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CAMARA MUNICIPAL 
 Vitória 'da Conquista - Bahia 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE 

ô6 RESOLUÇÃO No 003/2006, de INICIATIVA 
DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES. CRIA A 
CONTROLADORIA GERAL DO PODER 
LEGISLATIVO. EXIGÊNCIA DA CORTE DE 
CONTAS DOS MUNICÍPIOS NO ESTADO DA 
BAHIA. ALTERAÇÃO DA RESOLUÇÃO No 
001/2001. PROJETO REGULAR. PELA 
APROVAÇÃO. 

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA e REDAÇÃO FINAL da Câmara 
de Vereadores de Vitória da Conquista encaminha à PROCURADORIA 
JURÍDICA da Casa Legislativa Projeto de Resolução no. 03/2006, de iniciativa 
dos ilustres componentes da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vitória 
da Conquista, Vereadores ALEXANDRE PEREIRA, LYGIA MATOS e IRMA 
LEMOS. 

A iniciativa atende aos princípios norteadores da Administração Pública, ao 
interesse coletivo e, principalmente, atende diretriz legal emanada na 
Resolução no. 1.120/2005 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
da Bahia, que obriga a todos os Municípios Baianos, em ambas as esferas 
(Poder Legislativo e Executivo), a criarem suas respectivas controladorias 
internas. 

Não há inconstitucionalidades a serem declaradas e a Resolução em questão 
atende a ditames legais superiores. 
A medida, por sinal, atende ao princípio da eficiência administrativa, 
porquanto possibilita efetiva melhoria no controle de gastos dos órgãos 
públicos, emprestando maior transparência à administração pública. 

Assim sendo, por todos os motivos acima expostos, recomenda-se à 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final a aprovação da norma, 
devendo ser essa a diretriz a ser passada ao Plenário da Câmara. 



CÂMARA MUNICIPAL 
Vitória da Conquista - Bahia 

Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006. 
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